
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 10/2023 PMM 

Aos dez dias do mês de maio do ano de 2023, às 14h30min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira Substituta 

THATIA CORRÊA SCHMILDT, presencialmente e remotamente os membros: Victor Andrade da 

Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria 

Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Djalma Alves da Silva, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Juan Maranhão da Silva, Maria Lúcia 

Cardoso Travassos, Jonathan Oliveira Rocha, Cristiane Garcia do Nascimento, Barbara Costa Oliveira 

e Nathália Coelho da Costa Borges, para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 10/2023 – 

PMM, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os 

que seguem: https://us05web.zoom.us/j/89145808383?pwd=aTlLcm5kL3JoWWx0eWxtd3ZmQkRSZz09 

https://us05web.zoom.us/j/84763411541?pwd=ZFVOdFlRWEpZU0ExQS93ZFBYWjU0dz09 
https://us05web.zoom.us/j/88604593346?pwd=L2ErcjhNK2lnb0p6ZEN1MmNuWm5NUT09 
https://us05web.zoom.us/j/81134663499?pwd=NllScVFGQkRLak44b3puZk5HZzBXUT09 
Retornaram ao certame as empresas: VICTER COMERCIAL LTDA EPP, representada pelo Sr. 

Alcimar da Costa Motta, UNION TRADE AND SERVICES LTDA, representada pelo Sr. Victor 

da Silva Gonçalves, GOLDSTAR CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 

representada pelo Sr. Robson Angelo Barbedo, RIO INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA, 

representada pelo Sr. William dos Santos Arruda, FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

representada pelo Sr. Julio Cezar de Melo Couto, LFL MOREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS, 

representada pela Sr.ª Faicelly Ferreira Sampaio Rodrigues, FARIAS DE CARVALHO 

DISTRIBUIDORA LTDA, representada pelo Sr. Marcos Paulo Ferreira dos Santos, LUZA 

SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME, representada pela Sr.ª Roberta dos Santos Bráulio. Foi 

dada continuidade a fase de lances para os itens de 21 ao 70,  sendo classificadas as empresas: LFL 

MOREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS para os itens 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 34, 35, 36, 37, 38, 69; FARIAS DE CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDA para os itens 39, 

45, 49; FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para os itens 40, 41, 64, 66; VICTER 

COMERCIAL LTDA EPP para os itens 42.1, 42.2, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56, 57.1, 57.2, 58.1, 58.2, 

60, 61, 62, 63, 65; UNION TRADE AND SERVICES LTDA para os itens 43, 47, 53.1, 53.2, 55.1, 

55.2, 59, 67; RIO INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA para os itens 51, 68 e 70. Cabe informar 

que referente a análise da documentação de habilitação da empresa RIO INTELIGÊNCIA 

FINANCEIRA LTDA, foi apresentado Balanço Patrimonial sem o devido registro e a mesma não 
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apresentou o Índice de Liquidez Geral, conforme previsão na alínea B, do Item 10, do instrumento 

convocatório. Quanto ao atestado de capacidade técnica, foi apresentado em cópia simples e sem o 

quantitativo estabelecido na alínea C.2, do item 10, do Edital do certame. E ainda não apresentou Prova 

de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou 

de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no art. 642-A, § 2º da CLT. Diante 

desses apontamentos, esta Comissão abriu processo administrativo de punição sob n.º 6758/2023. 

Cabe ressaltar que a análise foi balizada no princípio do formalismo moderado, no qual vícios sanáveis 

poderiam ser retificados em sessão, visando priorizar o interesse público e a economicidade; 

considerando, ainda, os acórdãos 1211/2021, 966/2022 e 988/2022 TCU. Contudo, a mesma 

apresentou contrato social que não atende ao objeto do certame em tela, mesmo tendo apresentado em 

seu Credenciamento declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme previsão do 

inciso VI, do item 10.1, do Edital do certame. Em prosseguimento, os itens 51, 68 e 70 foram 

atribuídos à segunda colocada. Referente a análise da documentação da empresa UNION TRADE 

AND SERVICES LTDA, quanto ao atestado de capacidade técnica apresentado, esta Comissão e 

secretaria requisitante verificou que o atestado não indica a data que foi realizado o fornecimento dos 

materiais. Sendo assim, foi dado prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a empresa apresentar a 

retificação do atestado. Cumpre salientar que a empresa que adquiriu os materiais é uma loja de material 

de construção, o que chamou atenção desta Comissão, uma vez que o objeto do certame se refere a 

fornecimento de materiais esportivos. Quanto a análise da documentação de habilitação da empresa 

GOLDSTAR CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, a mesma foi habilitada e 

declarada vencedora para os itens 2, 3,4,5,6,7,8,9, 11.2, 12.2, 15.2, 16.2, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 43, 44, 46, 48, 49, 52, 57.2, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 

69, 70. Fica marcada a continuação para o dia 16/05/2023 às 10h00min, neste mesmo local. Os 

envelopes de habilitação das demais empresas classificadas permaneceram devidamente lacrados e 

rubricados, sob posse da CPL. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a 

presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira Substituta, Equipe de apoio e 

Licitantes presentes.  

 

THATIA CORRÊA SCHMILDT 
Pregoeira Substituta  

                                                           Maricá, 10 de maio de 2023. 
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